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Estado do Paraná 

PORTARIA N.0028 
Incorpora Tempo de Serviço ao Acervo de Ser 

viço Público. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

INCORPORAR, para fins de aposentadoria, ao ACERVO 

DE SERVIÇO PÚBLICO, do funcionário PEDRO DO PRADO, 	Fiscal 

_Fazendário, Nível 30, Classe VI, o tempo de 10 (dez) anos e 

04 (quatro) dias de serviços prestados no regime da 	Previ 

ciência Social Urbana, nos termos do Processo nQ 018/88-SAH , 

com base no Art. 1Q, da Lei nQ 858/83 (Contagem Recíproca), 

a partir de 1Q de março de 1988. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de fevereiro de 1988. 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

SAH/jas. 
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